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TEXTO / JUSTIFICACAO

\

Modifique-se a alinea a do inciso I do § 3° do art. 12 da Lei n°® 9.250, de 26 de
* dezembro de. 1995 constante no artigo 1° da Medida Proviséria n° 284, de 2006, que
passara a vigorar com a seguinte redagfo:

[13

a) a dois empregados domésticos por declaragéio, inclusive no caso da
declaragdo em conjunto; |

...........................................................................

JUSTIFICATIVA

A Lei n° 9.250, de 1995 dispde sobre o Imposto de Renda de Pessoas Fisicas, e

*seu artigo 12 éstabelece as dedug¢des admitidas ao imposto apurdda.

- A Medida Provisoria acrescenta o inciso VII ao referido artigo 12, para incluir a
contribui¢sio patronal paga & Previdéncia Social pelo empregador doméstico,
incidente sobre o valor da remuneragio do empregado, entre as dedugdes ja
facultadas ao imposto apurado.

Todavia, a alinea a do inciso I do § 3° do referido art.12 modificado pela
Medida Proviséria, limita essa dedugio a apenas um émpregado doméstico por
declaracdo, inclusive no caso da declaragéo em conjunto. .

A analise do texto indica que a medida proviséria visa estimular o empregador a

' cumprir a obrlgagao pr ev1den01ana ja fixada em lei, de recolher a m&@o

i<



incidente sobre a remuneracdio paga ao empregado doméstico, até o valor da
contribuigdo patronal calculada sobre um salério minimo mensal.

Recomenda-se integral-apoio & Medida Proviséria que, no entanto, pode ser
aprimorada com a modificagdo ora proposta que tem por objetivo ampliar esse
‘estimulo de modo a facultar ao empregador doméstico deduzir do Imposto de
Renda apurado o beneficio previdencidrio calculado sobre a remuneragéo
devida a até dois de seus empregados domésticos e ndo limitada a apenas um

deles.

Nesse sentido, propde-se seja acatada a presente Emenda.
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